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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

PROCESSO DE DISPENSA DE LlclTAçAo N g 030/2014
(Nos Termos do Lei 8.666193)

DESCRIçAO DO OBJETO: Contrataçäo de serviços para Arrecadação da Contribuiçäo para Custelo
do Serviçode lluminação Püblica Municipal.
FORNECEDOR: Copel Distribuição S.A, CNPJ it 2 04.368.898/0001-06.
DO VALOR: Conforme Legislaçäo vigente - Lei Municipal fl. 2 660/2003.
DO PRAZO: 05 (cinco) arms.

	

Pato Bragado - 	 em 12 de setembro de 2014.
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45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Estado do Parana
	

Saldo da Despesa
	 10/09/2014	 Folha:

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidado Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Conta ................. = 	 2771	 Crédito Orgamentário 	 1 Ordinário

OrgRo ................. = 02	 Executive Municipal

Unidade Orçamentâria 	 = 02.008	 Socretaria do Obras, Viaçâo e Urbanismo

Funcional ............. = 154521300	 Urbanismo

Projeto/Atividade .... . = 1005000	 Iunpliagao 0 Meihorias da Rede do IluminagRo POblica

Natureza da Dosposa	 = 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. CE TERCEIROS - PESSOA JURI-DICA

Ponta do Rocursos .... . = 507	 COSIP - ContribuigRo do IluminagRo PObli

Saldos de 01/09/2014 ate 10/09/2014

Dotagao Inicial ..........=
Crddito Suplomentar .....=

Redugao Orcamentaria....

Empenhado no Poriodo.... =

Liguidado no Poriodo....

Anulado no Poriodo ......=

Pago no Periodo .........=
Emponhado ate o Poriodo. =

tiquidado ate 0 Periodo. =

Pago ate o Periodo ......=

A Pagar Procossado ......=

A Pagar nao Processado =

Total a Pagar ...........
Saldo Bloquoado .........=
Saldo Reservado .........=
Saldo Disponivol ........=

8. 000, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0p

0,00

0,00

8. 000, 00

Processo Licitatário
Foiha n°_

Pato Bragado - PR
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAR±C3ER J URIOLCO M.UNICJPAL

PARA: Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

ASSUNTO: Contrataço de empresa para prestar serviços de arrecadação
da contribuiço para o custeio do serviço de ilurninaçäo püblica e posterior
repasse 305 cofres püblicos.

REFERENdA: Processo de Dispensa de Licitaçäo n 2 030/2014.

INTERESSADO: Comissäo permanente de Licitaçöes.

RE LATO RIO

Consta no procedirnento administrativo denorninado Processo de Dispensa
de Licitação n 2 030/2014 que o Assessor de Governo e Planejamento solicita a contratação
de empresa para para prestar serviços de arrecadaço da contribuiçâo para o custeio do
serviço de iluminação püblica e posterior repasse aos cofres páblicos..,

Diante do objeto, a comissão de licitação iniciou prdcedimento de dispensa
de procedimento licitatório, mornento em que os autos do procedirnento administrativo
chegaram a esta Assessoria Juridica para ernisso de parecer.

E o relatório.

FUNDAMENTAçA0 JURIDICA

0 presente processo administrativo encontra-se amparado no Art. 24, II da
Lei 8.666/93 e ainda no Art: 149-Ada Magna Carta, senäo vejamos:

"Art. 24. E dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez par cento) do limite previsto
na ailnea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienaçOes, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refirarn a parcelas de urn mesmo serviço, cornpra ou alienaço
de maior vulto que possa ser realizada de uma so vez;"

"Art. 149-A - Os Municipios e o Distrito Federal poderão instituir contribuiçào, na
forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de il y rninacão püblica, observado
0 disposto no art. 150,1 e Ill.	 -

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/flfRJeSS0tlCItatOrI0
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - PcJrffnj4la n o_C) 03
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JIJRJJMGO MUNICJPAL
Unico. E tacultada a cobrança da contribuiçäo a que se refere o caput, na

fatura de consumo de energia elétrica."

Assim, considerando a existência da Lei Municipal 660/2003 a qual instituiu
a cobrança, a faculdade de ser esta cobrada juntamente corn a fatura de consurno de
energia e o fato de a contrataçäo estar sendo firmada sern onus para a municipalidade (leia-
se custo zero), opinamos favoravelmente a hornologaçâo do presente procedimento,
devendo constar do contrato que a INEXISTENCIA DE ONUS para a municipalidade pela
prestaçäo dos serviços contratados.

CONCLUSAO:

Dianté do exposto, conclulmos pela possibilidade da contratacão direta por
meioda licitaçào dispensável nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93 e Art. 149-A
da CF/88, urna vez que foram preenchidos todos as requisitos dos aludidos dispositivos
legais corn a empresa CQPEL DISTRIBUIçAO S/A - CNPJ 04.368.898/0001-06.

E a parecer, a superior consideração e/ou censura de outro entendirnento
que cornprove ftielhor resguardo do interesse pUblico.

Pato Bragado/PR, 12 de

Foiha n°_______________
Pãtoflragado -

raging 2 do I
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fczx: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAçAO DOS SERVIOS DA COPEL, PARA
ARRECADAcAODE CONTRIBUIçAO PARA CUSTEIO DO SERVIO DE ILUMINAcAO PUBLICA

A Contratação de serviços para Arrecadaçäo da Contribuiço para . Custelo do Serviço de Iluminação
Póblica Municipal, sern prévia licitação, apresenta-se como (mica solução viável em funçäo de:

- A COPEL executará este serviço de cobranca da arrecadação da contribuiçäo para Custelo do
serviço de lluminaçäo Páblica, mensalmente junto com a cobrança do consurno de energia eletrica
nas suas Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica, sem onus para 0 MunicIplo;

- A COPEL efetuará o repasse mensal, ao Municipio, dos créditos arecadados, referente a
contribuição para Custeio do Serviço de Iluminaçäo Páblica, mediante acerto mensal, no qual,
efetua-se a desconto de eventuais débitos relativos ao consumo de energia elétrica e serviço de
iluminação pUblica do municIpio;

- 0 fundamento para a contrataçäo está no artigo 149-A, Paragrafo (mica da Constituiçäo Federal,
combinado corn o artigo 24, II, da Lei Federal n. 9 8.663.

Pato Bragado - PR, 12 de setembro de 2014.

Lu: AL
Luiz Alberto Rosinski

Assessor de Governo e Planejamento

Processo Licitatorjo
Folha n o 1)05

Pato Bragado - PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

H0M0L0GAçA0
DISPENSA DE LIcITAçA0 N. 2 030/2014.
Objeto: Contratação de serviços para Arrecadaçäo da Contribuiçäo para Custeio do Serviço de
Iluminaçào Püblica Municipal.

Consoante Justificativa acima da Comiss5o Permanente de Licitaçäo e Parecer Juridico assinado,
aprovo as termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administração/Finanças
encarregada de promover a contrataço da Empresa Copel Distribuição S.A, act valor médio mensal
de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) para a fornecimento do objeto deste Processo, para a plena
consolidaçäo do previsto neste Certame, após cumpridas as formalidades legais.

Pata Bragado - PR, em 15 de setembro de 2014.

aidoRV
Prefeito do MunicIpio
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MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: COPEL DISTRIBUICAO S.A.
CNPJ: 04.368.89810001-06

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dIvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) corn a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n o 5.172, de 25 de
outubro de 1966- CódigoTributário Nacional (CTN); e

2. não constarn inscriQôes em Divida Ativa da Uniao na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforrne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estedocumento tern os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivarnente a situação do sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN, nao abrangendo as
contribuiçOes previdenciárias e as contribuiçöes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especIfica.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços chttp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n o 3, de 02/05/2007.
Emitida as 09:58:12 do dia 18/08/2014 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 14/02/2015.
Código de controle da certidão: 8BCE.9883.5023.C853

Certidao emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

rProcesso Licitatôrio

Foiha n°_______________
Pato Bragado - PR

1 de 1	 15/99/2014 10:25
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de RegOlaridade do FGTS - CRF

Inscrição:	 04368898/0001-06
Razão Social:	 COPEL DISTRIBIJICAO SA
Endereço:	 RIM JOSE IZIDORO BIAZE1TO 158 BLOCO C / MOSSUNGIJE / CURITIBA / PR / 81200-240

I m]

h0) 0
I9	 CD

LM.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicâo que ]he confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobranca de quaisquer débitos referentes a
contribuicöes e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

Validade: 15/09/2014 a 14/10/2014

Certificação Nümero: 2014091505565969460304

Informacâo obtida em 15/09/2014, as 10:27:12.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

1 de 1	 15/09/2014 10:22



CeitidadPositiva de Debito
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S

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIQOES PREVIDENCIARIAS E As DE TERCEIROS

No 136402014-88888898
Name: COPEL DISTRIBUICAO S.A.
CNPJ: 04.368.898/0001-06

Cerudão	 emitida	 cantarme	 determinaçaa	 judicial:	 MANDADO	 DE	 SEGURANCA
5026596-45.2014.404.7000/PR

Ressalvada a direito de a Fazenda Nacional cabrar e inscrever quaisquer dIvidas de responsabilidade do
sujeita passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que canstam em seu name, nesta
data, débitos cam exigibilidade suspensa, nos termas do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de autubro de 1966-
C6digo Tributário Nacional (CTN).

Imo101
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Esta certldão, emitida em name da matriz e vélida para todas as suas filiais, refere-se exciusivamente as
contribuiçOes previdenciárias e as contribuiçães devidas, par lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DIvida
Ativa da União (DAU), nãa abrangenda as demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e as demais inscriçães em DAU, administradas pela Pracuradaria-Geral da Fazenda Nacianal
1PGFN), abjeto de Certidaa Canjunta PGFN/RFB.

dispasto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem as mesmos efeitas da certidão negativa.

sta certidão é valida para as finandades previstas no art. 47 da Lei n o 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto
ara:
averbaçãa de obra de canstrução civil no Registra de lmóveis;
reduçãa de capital social, transferencia de controls de cotas de sociedade limitada, cisão total ou parcial,
sao, incorparaçâo, ou transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
baixa de firma individual ou de empresário, canfarme definida pelo art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de

1 de 2	 15/09/2014 10:21



tertidad-Positiva de Debito
	 http://cnd.dataprev.gov.fr "WS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_ContextoCND/SIW_Tran...

Janeiro de 2002 - Codigo Civil, extinçâo de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão esta condicionada a finalidade para a qual foi emitida e a verificaçao de sua
autenticidade na Internet, no endereço chttp://www.receita.fazenda.gov.br >

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 28/04/2014
Válida ate 25/10/2014.

Certldao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

mma -,
0

= CD

cn

2 de 2	 15/09/2014 10:21
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PODER JtJDICIARIO
JUSTIA DO TRABALHO

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

None: COPEL DISTRIBLJICAO S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.368.898/0001-06
Certidão 11°: 61781584/2014
Expedicão: 15/09/2014, as 10:31:32
Validade: 13/03/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicào.

Certifica-se que COPEL DISTRIBUICAO S.A. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n o 04.368.898/0001-06, CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplenento de
obrigacôes estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, con débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
3313000-85.1999.5.09.0006 - TRT 09' Regio *
1991300-04.2003.5.09.0007 - TRT 09' Regiâo *

0000952-23.2010.5.09.0011 - TRT 09' Regiäo *

0000005-57.2010.5.09.0014 - TRT 09' Região *
1005700-91.2009.5.09.0019 - TRT 09' Regiüo *
0449300-48.2008.5.09.0020 - TiC 09' Região *

0178800-04.2009.5.09.0020 - TRT 09' Regiào *
0371800-68.2006.5.09.0021 - TRT 09' Regiâo *
0351100.-37.2007.5.09.0021 - TRT 09' Regiäo *
0090500-07.2002.5.09.0022 - TRT 09' Regiäo *

0430900-34.2009.5.09.0025 - TiC 09' Regiäo *
0431200-93.2009.5.09.0025 - TRT 09' Regiäo *
0053000-07.2009.5.09.0071 - TRT 09' Regiäo *
0197500-37.2007.5.09.0072 - TiC 09' Regiäo *
0000469-04.2010.5.09.0072 - TiC 09' Regio *

0099900-91.2009.5.09.0089 - TRT 09' Regiâo *
0082500-52.2009.5.09.0093 - TRT 09' Regiäo *
0000081-98.2011.5.09.0094 - TRT 09' Regiao *
0000245-57.2011.5.09.0096 - TiC 09' Regiâo *

0000248-12.2011.5.09.0096 - TRT 09' Regio *
0000260-26.2011.5.09.0096 - TRT 09' Regio *

0310300-56.2009.5.09.0195 - TiC 09' Regiâo *
0130600-40.2003.5.09.0322 - TRT 09' Regiäo *
0002040-56.2012.5.09.0325 - TRT 09' Região *

0412000-67.2004.5.09.0513 - TRT 09' Regio *
0753000-95.2009.5.09.0513 - TRT 09' Regiäo *

=n-Dividas e sugestöes; cndt@tst.jus.br 



Certidão n o 61781584/2014. Pág±na 2 de 3

SI
PODER JUDICIARIO

JtJSTI9A DO TRABALHO

1911200-72.2000.5.09.0652 - TRT 09' Regiäo *
0001102-03.2010.5.09.0658 - TRT 09' Regiäo *

0000293-98.2010.5.09.0662 - TRT 09' Regiâo *
0001347-02.2010.5.09.0662 - TRT 09' Região *
0051400-21.2009.5.09.0662 - TRT 09 Regiâo *
0082500-62.2007.5.09.0662 - TRT 09' Regiâo *

0176900-97.2009.5.09.0662 - TRT 09' Região *
0227100-45.2008.5.09.0662 - TIC 09' Regiâo *
0237800-51.2006.5.09.0662 - TIC 09' Regio *
0274400-03.2008.5.09.0662 - TRT 09' Regiâo *
0314800-25.2009.5.09.0662 - TRT 09' Regiâo *

0342500-10.2008.5.09.0662 - TRT 09' Regiao *
0348700-33.2008.5.09.0662 - TIC 09' Regio *
0557900-80.2008.5.09.0662 - TRT 09' Regiâo *
0564900-34.2008.5.09.0662 - TRT 09' Regiâo *

0600800-44.2009.5.09.0662 - TRT 09' Regiäo *
0706400-25.2007.5.09.0662 - TRT 09' Regiâo *
0761100-77.2009.5.09.0662 - TRT 09' Regiào *

0000859-70.2012.5.09.0664 - TRT 09' Regiâo *
0076800-41.2003.5.09.0664 - TRT 09' Regiäo **
0001302-74.2010.5.09.0863 - TIC 09' Regiäo *
* Débito garantido par depósito, bloqueio de nurnerârio ou penhora
de bens suficientes.
** Débito corn exigibilidade suspensa.
Total de processos: 47.
Certidào ernitida corn base no art. 642-A da Consolidacào das Leis do
Trabaiho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolugão Adrninistrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho e estão atualizadas ate 2 (dais) dias
anteriores a data da sua expedicào.
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta a ernpresa em relação

a todos Os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitacão desta certidão condiciona-se a verificacào de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidào emitida gratuitamente.

INFom.IAçAO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, corn as mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2 0 , da Consolidacão das Leis do

fProcesso	 itatÔI
Düvidas e sugestöes: cndttst.jus.br	 L H
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PODER JUDICIARIO
JUSTIA DO TRABALHO

Trabaiho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidao no Banco Nacional de Devedores
Trabaihistas, cujos débitos estejam corn exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bJ.oqueio de nunerário ou penhora de bens
suficientes.

E

Olo 

icitatôflOI

Düvidas e sugestöeS: cndt@tst.jus.br 
rag a do A
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